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A Constituição de 1988 pode ser caracte
rizada como compromissária. por haver re·
sultado do compromisso político entre cor
rentes partidárias antagônicas e ideologica
mente irreconciliáveis. Por isso mesmo. exi
be contraditoriamente altos e baixos. bons e
maus dispositivos. alguns capítulos retrógra
dos e outros plenamente ajustados à moder
nidade. Entre estes últimos, pode ser aponta
do o da Constituição financeira, que abrange
as normas sobre o crédito público e o orça
mento (arts. 163-169) e sobre a fiscalização
contábil. financeira e orçamentária (arts. 70
75). Realmente. é um subsistema elaborado
em estrita consonância com os avanços do
constitucionalismo de nações mais desenvol
vidas.

Tais observações valem inclusive para as
normas sobre o Tribunal de Contas. As
Constituições da Alemanha (1949, reformu
lada em 1967 e 1969), da ltâlia (1947) e da
Espanha (1978) já haviam trazido inúmeros
aperfeiçoamentos no campo do controle de
contas. Na década de 80 foram introduzidas
modificações substanciais nas legislações de
vários países (Suécia, Inglaterra, Su(ça, Esta
dos Unidos, Canadá). e ainda continua•. em
outros, ~ discussão sobre a necessidade de
reforma. A perspectiva oferecida pelo direi-

~~:~~~~~o:~~e~~rt~~~v~~~:? o

t Cf. LÜDER, Klaus. "Bedarf es eine Refonn des
staatlichen Rechnungswesens in der Bundesrepublik
Deutschland?", Die ÓJfent1i~ Verwaltung. 42
(23): 1005, 1989.
2 Cf. TORRES. Ricardo Lobo. "A novI Constintição fi·
nanceira".ln: MERCADANTE, Paulo (Coad.). "Cons·

(continua)
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No texto de 1988, surge a novidade do
controle da "legalidade. economicidade e le
gitimidade". As Constituições anteriores se
referiam, apenas incidentalmente. ao contro·
le da legalidade. Agora o Tribunal de Contas
estende a sua ação também à economicidade
e à legitimidade. É ler o art. 70:

liA fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimo
nial da União e das entidades da admi
nistração direta e indireta. quanto à
legalidade. legitimidade. economicida
de. aplicação das subvenções e renún
cia de receitas. será exercida pelo
Congresso Nacional. mediante contro
le externo. e pelo sistema de controle
interno de cada Poder."

O dispositivo encontrou uma primeira
inspiração no arL 114 da Constituição de
Bonn:

''2. O Tribunal Federal de Contas.
cujos membros possuem a indepen.
dência judicial. controlará as contas
assim como a economicidade e a lega
lidade da gestão orçamentária e econô
mica.,,3

Aproxima-se, também. da Constituição da
Itália:

"Art. 100. O Tribunal de Contas
(Corte dei Contl) exerce o controle
preventivo quanto à legitimidade dos
atos do Governo. como também sobre
a exatidão do balanço do Estado. rt

Tem pontos de contato. igualmente. com
o art. 31 da Constituição da Espanha:

''2. EI gasto público realizará una
asignación equitativa de los recursos
públicos. y su programación y ejecu
ción responderán a los criterios de efi
ciencia y economia"

(continuaçio da nota 2)
tituiçdo di! 1988: o aWJnfo do retrocesso". Rio de Janei
ro: Rio Fundo Ed., 1990. p. 11 S.
3 ''2. Der Bundesreclmungshof. dessen Mitglieder riclr
lerliche Unabhilngigkeit besilzen, prüft die Rechnung
sowie die Wirtschaflljchkeit und Ordrungsmilssigkeit
der Haus-b.1llS - und Winschaftsftlhrung".
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A norma do art. 70 da Constituição de
1988 distingue entre a fiscalização formal
(legalidade) e a material (economicidade),
sintetizadas no controle da legitimidade, isto
é, estabelece o controle externo sobre a vali
dade fonnal. a eficácia e o próprio funda
mento da execução orçamentária, como pas
samos a examinar.

1. Legalidade

O controle da validade fonnal se concen
tra sobre a legalidade dos atos e operações
necessários à execução do orçamento. Mas
não se esgota na legalidade estrita, na mera
adequação do ato à lei formal. senão que tem
por finalidade preservar a própria segurança
juridica.4

Assim sendo. o controle da legalidade im
plica. em uma primeira acepção, o exame da
adequação da gestão financeira ao orçamen
to e às leis materiais dos tributos e da despe
sa pública. o que compreende inclusive o
conlrole dos atos normativos da administraçao.

Abrange. também. o exame formal das
contas. seus aspectos de certeza. exatidão e
correção de números e cálculos.

O controle da legalidade implica ainda o
da super/ega/idade, ou seja, o da constitu
cionalidade das leis e atos administrativos.
A matéria sempre foi controvertida no direi
to brasileiroS e merece exame cuidadoso. A in·

4 A Constituição alemã usa a palavra Ordnungamiissig
keit (- adequação ao ordenamenlo). mais abrangente
que Gesetzmiissigkeit (- adequação à lei) ou Legalitit
(-legalidade). Cf. KAREHNKE, Helrnut "Zur Neufas
sung des Actikels 114 des Grundgesetzes", Die Offent/j.
cheVerwGUung. 1972.p. 148.
5 Os defensores da possibilidade de o Tribunal de Con
tas decrelar a moonslituclOllalidade das leis e alos admí
nislrativos parlem em gel'1l1 da premissa de que aquele
órgão exerce função jurisdicional: MIRANDA, Pontes
de. Comentários d Constituição de 1967, com a Emenda
n,q 1. di! 1969. Rio de Janeiro: Focense. 1970, v. 3, p.
249; CAVALCANTI, Themislocles Brandão. ''O Tribu
nal de Contas, órgão constitucional: funç(les próprias e
funções delegadas", Revuta di! [)ireiw Administrativo.
109: 8, 1972: ''Exerce o Tribunal de Contas o conttole
da constitucionalidade usando apell&ll da técnica da in
lerpretação que conduz à valorização da lei l1lllÍor{...).
Não pode, enlretanlo, anular o alo, nem anular a lei, mas
apenas deixar de aplicá-Ia por inoonstitucional";
ANHAIA MELLO, José Luís. Da compt!thIcia do Tri.
bunal de Contas para 1U!gar aplicação a leu inconstitu·
cionais. São Paulo: Saraiva, 1965. p. 17. A posição

(continua)
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constitucionalidade das leis in abstracto não
a decretam o Tribunal de Contas nem os Ór
gãos de controle externo ou interno, posto
que, além de não exercerem função jurisdi
cional, limitam-se a apreciar casos concre·
tos. Mas a inconstitucinalidade dos atos ad·
ministrativos pode ser reconhecida in casu
pelos órgãos encarregados do controle, que
se negarão a aprová-los ou a dar quitação
aos responsáveis, alinhando-se com a lei e a
Constituição6

. Se a inconstitucionalidade da
lei não a declaram nem o Tribunal de Contas
nem os demais órgãos fiscalizadores, por
lhes falecer a competência jurisdicional, po
dem e devem, contudo, propor ao Congresso.
a sua revogação. A declaração incidental da
inconstitucionalidade tornou-se evidente no
texto de 1988, mercê da possibilidade de
controle da legitimidade.

2. Economicidade

O controle da economicidade entende
com o exame e fiscalização material da exe·
cuÇão orçamentária, em contraponto com o
formal, que é o da legalidade. Aparece pela
primeira vez na Constituição do Brasil, em~
bora já f9sse reclamado há muito tempo pela
doutrina . A Constituição alemã (art. 114, 2)
utiliza o termo Wirtschaftlichkeit, que se tra
duz exatamente por economicidade. O con
ceito de economicidade. originário da lin
guagem dos economistas, corresponde, no
discurso jundico, ao de justiça.8

Controle da economicidade significa con
trole da eficiência na gestão financeira e na
execução orçamentária, consubstanciada na
minimização de custos e gastos públicos e na

(continuação da nota 5)
conlrária, fundada na natureza meramente administrati
va do controle do Tribunal de Conlas, defende-a Alfre
do Buzaid, em "O Tribunal de Conlas no Brasil",
RtNista da Faculdade de Direito de São Paulo, 62:58.
6 Cf. MANUZ, Th. In: - Durig, Herzog, Scholz. Grund
geselZ, Kommentar. MÜI1chen: C,H. Beck., 1987, art.
114, nota 47; AMATUCCI, Andrea. L'Ordinamento
~iurídicofinanzíario.Napolí: Jovene Ed., 1980, p. 167.

Cf. LYRA FILHO, João. ''O controle público e suas
&ltemauvas". R~ista do Tribunal de Contas do Esradc
do Rio de Janeiro, 12:44, 1981; SILVA, José Afonso.
Orçamento Programa no Brasil, São Paulo, Ed. Revista
dos TribUIllllS. 1973, p. 356.
8 Cf. VOGEL, lGaus. "Verfassungsrechtliche Grenzen
der ôffenllichen Finanzkontrolle". Deulsches Verwal·
tungshlatt, 1970, p. 196.
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maximização da receita e da arrecadação9.

Transcende o mero controle da economia de
gastos, entendida como aperto ou diminui
ção de despesa, pois abrange também a re
ceita, na qual aparece como efetividade na
realização das entradas orçamentárias. É, so
bretudo, a justa adequação e equilíbrio entre
as duas vertentes das finanças públicas. 10 O
cQntmle da economicidade, relevante no di
reito constitucional moderno, em que o or
çamento está cada vez mais ligado ao
programa econômico, inspira-se no princípio
do custo/beneficio, subordinado à idéia de
justiça, que deve prevelecer no fornecimento
de bens e serviços públicos. 1I Com efeito, o

9 Cf. LYRA FILHO. João op. cit., p. 44: U(... ) a econo
micidade refletida no mérito dos custos conlabilizados e
dos resultados balanceados". K1aus Stenn (Das SUJats
recht der Bundesrepublik Deurschkmd, Müchen: C.H.
Beck., 1980) fonnula o principio da economicidade
(yIirtschaftUchkeitsprintip) de duas maneiras: ''pennite
alcançar os melhores resultados possiveis com certos
meios ou detenninado resultado com os menores custos
possíveIS". SCHUPPERT. Gunnar F. "Die Steuerung
des Verwaltungshandelns durch Haushaltll recht und
Haushaltsk.ontrolle", Veroffentlichungen der Vereinin·
gung der D"utschen StaaJs ..rechtslehrer. 42:259. 1984;
HAU.ER, Heinz. ''Einige Uberlegungen zur ak.tuellen
uM Künfugen BeoeulUng der Wlrtscbafilich'll.ei'lsprü
fung". Feslschriftfür Schiifer, 1975, p. 259. Gunter Kis
k.er ("Sicherung von Winschaftlichkeit und Sparsarnkeit
durch den Rechungshof'. NeueJurisische Wochnschrift.
1983, p. 2168) fala em princípio de maximização de be
nefícios (Nurzenmaximi"ruTlgssatij e mmimização de
custos (Koslenminimi"rungsatz,., H.H. von Amim
("CrundprobIeme der Finanzk.ontroll.e". Deutsches Ver·
waltungsblatt 1983, p. (64) refere-se ao equih'brio entre
o Maxi1N1lprin"âp, referido à receita, e o Minirnalprin
zip, no que tange â despesa A. Greifeld (Der Rech
nungshof als Wietschaftlíchkitsprriifer. Müchen: C. H.
Beck., 1981, p. 8) define: "Maximizar o beneficio por
custo constanle e minimizar o cusla poc beneficio cons
tante".
10 A legislàÇão alemã acrescentou ao controle da eco
nomicidade (yIirtschaftlichkif). previsto na Constitui
ção, o da economia (Sparsamkeif). Stem (op. cit.. p,
438) esclarece que o conceito de Sparsarnkeit, que é de
mininúzação de custo {Au.fwandminimierungl, está em
butido no de Wirrschaftlích/l.eit. que compreende resul
tado e custo (Ergebnis und AufWand). Cf lh.
KAREHNKE. op. cit, p. 153; e K1SKER, op. cit., p.
2l6&. A. Ü;)tu>lillli.c;.à<l da EF.llaMlI. I>Ó ~ ref= à~
mia dos gastos.
11 Cf. STERN, op. cit, p. 1252; A. AMATUCCI, ''La
intervendón de la norma financiera en ilI economía:
Perfiles COIlStitucionales". In: - e outros, Seis &tudios
sobre derecho constítudonoJ e i7lternacío1lO1 tributário.
Madrid: Ed. Derecho Financeiro. 1980, p, 33.
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principio do custo/beneficio significa que
deve haver adequação entre receita e despe
sa, de modo que o cidadão não seja obrigado
a fazer maior sacrifício e pagar mais ,impos
tos para obter bens e serviços que estão dis
poníveis no mercado a menor preço; 12 as
correntes teóricas americanas da new publie
finance e da publie ehoiee vêm desenvolven
do esses aspectos. que se m,ojetaram para o
tema do controle de contas. 13

Economicidade é principio constitucional
vazio. como acontece também com a igual
dade. Enuncia a necessidade de adequação e
equilíbrio entre o mínimo de despesa e o má
ximo de receita, nas melhores condições
possíveis. Não passa de enunciado fonnal.
porque não traz em si qualquer conteúdo ou
determinação material, embora tenha por ob
jetivo o controle dos aspectos materiais da
execução orçamentária O jurista alemão
Hans Herben von Arnim. num livro dos
mais completos e profundos sobre o assunto,
intitulado Wirtschaftliehlceit aIs Reehtsprin
zip (Economicidade como Principio Jurídi
co), recusa-lhe o status de principio de direi
to. preferindo apelidá-la de "norma funda
mental de economicidade" (Wirtseliftlieh·
keitsgundsatz). caracterizando·a como um
''preceito de otimização" (Optimierungsge
bot). tendo em vista que não diz "o que deve
ser otimizado. senão apenas que deve ser oti
mizado".14

O principio da economicidade carece de
leitura conjunta com outras novidades intro
duzidas na fiscalização contábil. financeira e
orçamentária, especialmente a que se refere
à aplicação das subvenções e renúncia de re
ceitas. Ficou aberta a possibilidade de o Tri-

12 Brennan, Geoffrey, & Buchanan. James. "The logic
of tu límils: alteroative constibltional oonstninls on lhe
power lo tu". Natío1lltl Tax Joumal, 32 (2): 14, 1979:
"A questão constilUcional central para cada cidadão
pode ser assim enunciada: oomo cada um pode ooler o
beneficio pelo fornecimento de bens públicos (pubUc
goods) sem se expor a grande exploração pelo governo
- exploraçio sob a fonna de CMga lributáriá desastrosa·
menle excessiva (tlisastrously erc.....dvl! t4X blU'dellS) e
correspondentemenle excessiva oferta de bens públicos.
13 Cf. Musgrave, Richard A ''Cost-benefit analysis lUld
lhe 1heory of public finance". In: Layacd, R. (Coord.).
Cost·benefit arl4lysis. London: Penguin Books, 19S1, p.
101; K. SIem, op. cit, p. XIX.
14 Berlin: Duncker& Humblol, 19S8, p. 37.
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bunal de Contas controlar. sob o ponto de
vista da economicidade, todos os incentivos
fiscais e financeiros concedidos na vertente
da receita (isenções, créditos fiscais. deduçõ
es. abatimento. reduções de aliquota. etc.) ou
da despesa pública (restituições de tributos.
subvenções. subsídios). O assunto reveste-se
da maior importância. pois houve nos álti
mos anos o abuso na concessão de incenti
vos. camuflados ou não, com reflexos
negativos sobre as finanças públicas e a eco
nomia do País. O controle da economicida
de, no que tange aos incentivos, consistirá no
exame da adequação entre os fins almejados
pela lei concessiva e o resultado efetivamen
te alcançado, entre o custo para o Tesouro
com as renúncias de receitas e com os gastos
tributários e o beneficio social e econômico
realmente produzido. Sabe-se da perversida
de dos incentivos concedidos no Brasil nos
últimos anos, alguns em franca contradição
com os interesses ecológicos, econômicos e
regionais, o que vem fazendo com que o
Congresso reoriente as concessões e lhes di
minua o número. a exem~lo, aliás. do que
ocorre em outras nações.l Sabe-se, também,
que os privilégios financeiros. além da per.
versidade insita na maior pane das leis que
os concederam. foram pessimamente admi·
nistrados. favorecendo a corrupção e o des
vio de dinheiro público. De modo que se
torna verdadeiramente imponante o aperfei
çoamento do controle da economicidade das
subvenções e das renúncias de receita. O
Tribunal de Contas da União, aliás, já vem
exercitando a competência que lhe atribuiu a
Constituição. controlando com maior rigor
os incentivos, 16
15 A doulrina gennãnica defende a "demolição dos
incentivos fiscais (Abbau von SteurvergÜllStigungOl).
Cf. TIPKE, Klaus. ''Uber Steuervergiinstigungen 
Abbautheocetische Überlegungen". FinDnz-Rundscftau.
1989,p.186.

16 Cf. SOUZA, Luciano Brandio Alves de. "A Consti
lUição de 1985 e o Tribunal de Contas da União", Revis
16 dI! Dirt!ito Administrativo, 175:40, 1989: ''Maténa
que já vem merecendo especial atenção do corpo delibe
rativo é o aprimoramento dos mecanismos destinados a
propiciar uma melhor- e mais abalil;ada avaliação dos
sislemas de incentivos fJSCais, coosubstaneiados nos
fundos de investimentos regionais e setoriais - FINaR.
FINAM, FlET. Os resullados das auditorias programáti·
cas realizadas constituiram verdadeiro diagnóstico. Re·

(continua)



A economicidade, que adquire voz cons
titucional no capítulo do controle (art. 70), é,
embora lá esteja implfcito, um dos mais im
portanles principios do orçamento público. 17

Na Constituição da Espanha, chega a apare
cer na Declaração de Direitos e Deveres do
Cidadão (art. 31. 2). Na Alemanha, a Lei do
Orçamento Federal (BHO), de 1969, diz, no
art. 7.°:

"1. Devem ser observados na elabo
ração e na execução do orçamenlo os
princípios da economicidade (Wirts
chaftlichkeit) e da economia (Spar
samkeit). 2. Devem ser realizados
exames segundo o custolbenefício
(Nutzen-Kosten-Untersuchungen) das
medidas com significação financeira
relevante".

O regulamento daquela lei, baixado em
1973 (Vorlaufige Verwaltungsvorschriften
zur Bundeshaushaltsordnung Vorl- VVBHO),
define a economicidade como "a relação fa
vorável entre os meios e os fins, que consiste
ou em obter um certo resultado com a menor
utilização de meios possfvel ou o melhor re
sultado liossível com a utilização de certos
meios".

3. Legitimidade

O controle da legitimidade é o que se
exerce sobre a legalidade e a economicidade
da execução financeira e orçamentária. As
finanças públicas no Estado social de direito,
que. ao contrário do Estado guarda-noturno
ou do Estado liberal do século passado, tem
a sua dimensão intervencionista e assisten
cialista, não se abrem apenas para a tomada
de contas ou para o exame [onnal da legali
dade, senão que exigem também o controle

(cOIltinuaçãodanotaI6)
velaram distorções. abusos e irregularidades, resultan
tes, em boa par1e, da precariedade e morosidade dos ins
lrUmentos de ação fiscal". Cf. tb. ''Tribunal de Contas,
conlrole e economicidade. auditoria operacional". Revis·
ta de Direito Administrativo, 117: I09-120, 1989.
17 Cf. BADURA. Peter. Staarsrecht. München: C. H.
Beck,1986,p.544.
18 "Die günsligste Zweck - Mittel - Relalion besteht
darin, dass entweder em bestimmtes Ergebnis mil mÔo
glichsl Geringen EinsalZ von Milleln oder mit einem
bestimmten Einsatz VOll Mítteln das bcsbnõgliche Er
gebnís erziell wírd."

Brasllla a.31 n.121 janJmar. 1994

de gestão. a análise de resultados e a aprecia
ção da justiça e do custo/benefício. a ver se o
cidadão realmente obtém a contrapartida do
seu sacriffcio econômico. 19

O aspecto da legitimidade, por conseguin
te. engloba todos os priru:lpios constitucio
nais orçamentários e financeiros, derivados
da idéia de segurança jurídica ou de justiça,
que simultaneamente são princípios informa
tivos do controle. A análise do exato cumpri
mento do princípio da capacidade contri
butiva, que manda cobrar impostos de acor
do com a situação de riqueza de cada um, do
princípio da redistribuição de rendas, que
proclama a necessidade da justiça redistribu
tiva, do princípio do equilibrio financeiro,
que postula a adequação entre receita e des
pesa para a superação das crises provocadas
pelo endividamento público, por exe~lo,

participam do controle de legitimidade.

Indubitável que a novidade constitucional
do controle do aspecto da legitimidade signi
fica abertura para a polltica. Entenda-se: não
para a política partidária, nem para a pura
atividade política ou discricionária. mas para
a política fiscal, financeira e econômica. O
intervencionismo e a ampliação do papel do
Estado atual acarretam a necessidade das de
cisões políticas, da implementação de políti
cas e do aperfeiçoamento da polícia do bem
estar (public policy, public purpose). seja na
via da elaboração dos planos e do orça
mento, seja no momento posterior do con-

19 Cf. Vilaça, Marcos Vinícíus. "Contas públicas e des
centralização". Jornal do Brasil. 30 maío 1988: "A legi·
limídade formal das ações do governo é sua
conformidade à lei. A Iegilimídade substanliva envolve
o bom uso dos recursos públicos. bom uso significando
ao mesmo tempo. o seu emprego socialmente desejado.
tecnicamente factível e economicamente eficiente. A le
gitímídade substantiva, em suma, mede-se na escala dos
resultados". KAREHNKE. cp. cit., p. 155; Matueci, "La
inlervcnción de la norma fmanciera. ..• cit.. p. 33; LO
RAS, A. F. "Relaciones deI Tribunal de CuenlAs con las
Cones Generales". In: Las Cortes Generales. Madrid:
Instituto de Estudios Fiscales, 1987, v. 2, p. 987.
20 Cf. ALBINAN Ao Cesar. "Prólogo". In: S. Femandez
Viclorio y Camps. El control externo de la actividad fi·
nanciera de la adminislilción Pública. Madrid: Instituto
de Estudios Fiscales, 1977. p. Xli!; ESCRIBANO LÓ
ES. Francisco. Presupuesto dei Estado y cOllSlitudón.
Madrid: Instituto de Estudios Fiscal~s. 1'181. p. 328.
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trole de sua execuçao, que noo pode deixar
de ser polftico, finalístico. valorativo e bali
zado constilucionalmente pelos princípios fi
nanceiros? O aspecto político do controle
se estende também ao Tribunal de Contas,
que, sobre exercer fiscalização idêntica à do
Congresso quanto à legalidade e economici
dade da gestão financeira, precisa dotar as
suas decisões do mesmo conteúdo e exten
soo dos atos administrativos que controla,22
sem, todavia, substituir as decisões da ~liti

ca econômica pelas suas preferências. Há
que se distinguir entre o controle dos objeti
vos das decisões políticas, vedado à Corte de
Contas, e o controle das contas dos órgãos
polfticos ou das premissas constitucionais
(legalidade e economicidade) das decisões
políticas, plenamente compatível com a nova
estrutura democrática do país?4

A abertura do controle financeiro para a
politica. que sempre foi motivo de grande
controvérsia,25 toma-se possível, repita-se,
diante da reforma constitucional que autoriza
o controle dos asg:tos da legitimidade e da
economicidade. Pesava sobre o Tribunal

21 Cf. VIALON, Friedrich Karl. HaushalJsrecht. Ber
lin: Verlag Franz Vahlen, 1959, p. 49; BATTIS, Ulrich.
"Rechnungshof und Politik". Die offenttiche VetwalJung
1976,p. 725; op.cit,p. 152.
22 Cf. BATTIS, op. cit, p. 723; VOGEL, K. op. cit. p.
194; BALEEIRO, Alíomar. "O Tribunal de Contas e o
controle de execuçio orçamentária", Revista de Direiln
Administrativo, 31: 10, 1953.
23 LALUMIERE, Piem: (l=finances pubhqlU!s. Paris:
Lib. Arrnand Colin, 1970, p. 394) adverte: "Um exame
da eficácia da gesliio no nível das grandes decisões eco
nômicas ou fmancell'as (ex: política de produção de
ene;-gia alÔlmca) compol1aria assim uma intervenção do
controle num domínio que deve ser reservado aos arde
nadores dotados de responsabilidade políticas".
24 Cf. von ARNIM, H. H. Wirtschaftlichkeltals Rechts-
r~t~cit,~IO& .

5 Conlrll li política no controle: SCHAFER. Hans.
"Der Bundesrechnugshof im VerfassuJll!;sgefilge der
Bundesrepublik". Dil! Offentliche VerwalJung, 1971, p.
543; LYRA FILHO. João. op. cit, p. 40.
26 Cf. KISKER, op. cito p. 2168: ''Quando os órgãos de
conlrole, por temerem ser acusados de polilização, re
nuncIam à aroeciação da fmalidade juridiCO'política, de
les enlão há pouco a esperar para li segurança da
economicidade e da economia (Wirtschaftlichkeit und
Sparsamlr.eit); BATnS, op. cit, p. 726; SIGG, Wolf
gang. Die Stellungder Ri!chnungshõfe im polilischen
Systi!m der 8.mdesrepublik Deutschland. Bedin: Dunc
ker & Humblot, 1983, p. 75. O Min. Benlo José Buga
rin, em sessão realizada no Tribunal de Conlas da Uniào
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de Contas, como ademais sobre o Banco
Central e até sobre o próprio Poder Judiciá
rio, a suspeita de falta de legitimação para as
decisões poBticas, por ausência de represen
tação popular na investidura de seus mem
bros~ hoje a Constituição eliminou o proble
ma, como prever expressamente o controle
da legitiniidade, que tem entre as suas conse
qüências o controle incidental da constitu
cionalidade das leis. A questoo se resolve
sob a ótica dos princípios superiores da de
mocracia e da divisão de poderes.27

O dispositivo constitucional que prevê o
controle da legitimidade (art. 70) deve ser
lido em conjunto com outras normas, espe
cialmente a que declara: ''Qualquer cidadOO,
partido político, associaçao ou sindicato é
pane legítima para, na forma da lei, denun
ciar irregularidades ou ilegalidades perante o
Tribunal de Contas da Unioo" (art. 74, § 2.°);
e a que determina: "As contas dos Munici
pios ficaraD. durante sessenta dias, anual
mente, à disposiçao de qualquer contribuin
te, para exame e ~preciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade, nos tennos
da lei" (art. 31, § 3."). Quer dizer: a legitima
çoo popular para deflagrar o processo de
controle externo dá legitimidade política ao
Tribunal de Comas. Nesta década final do
século XX cresce a importância da participa
ção popular sobre os mecanismos institucio
nais do Estado para a garantia da liberdade e
a promoção da justiça social. Os arts. 73, §
2.°, e 31, § 3,°, estoo em simetria com outros
dispositivos da Declaração de Direitos (art.
5.°, itens LXX. LXXI, LXXIII), ou seja, a
iniciativa do povo para provocar o contro
le das irregularidades e ilegalidades no

(Revista de Direit~ Administrativo. 177: 114, 1989), dis
se, com muita propriedade: "O TeU começa a deixar de
lado sua tradicional caulela, e alé mesmo timidez. diante
dos aspeclos políticos da alUação do Estado, para aden
trar, de fonna objetiva e clara, a análise aprofundada da
realidade administrativa, extraindo conclusões e procu
rando gerar conseqüências apeneiçoadoras dos procedi
mentos adotados".
rT Cf. von ARNIM. H.H. WirtschaftlichJceit als Rechts·
pritlZip. cit, p. 122: ''0 Tribunal de Contas pode tcmar
objelo do seu controle as decisões polllicas, inclusive as
do legislador. Os princípios da democracia e da separa
ção de poderes não se opõem. senào que exigem tal con
\role".
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campo financeiro tem a mesma dimensílo
democrática dos instrumentos processuais
acionáveis na defesa dos direitos difusos,
como sejam a ação popular, a ação civil pú
blica e o mandado de injunção. O Tribunal
de Contas se transforma em "advogado da
comunidade",28

De notar, finalmente, que o controle do
aspecto da legitimidade, sendo uma garantia
institucional da liberdade,29 legitima a pró
pria ordem financeira. Só o controle rápido.

28 A expressão é de W. Sigg COP' cil, p. 27): "Rech·
nungshof ais Sachwalter der Allgeme inheit".
29 Cf. STERN, op. cil, p. 418; HAVERKATE, Gõrg.
"Der Schutz subjektiv-õffentlicher Rechls in der Rech
nungsprilfung". Archív des offentUchen Rechts, 107:543,
1982.
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eficiente, seguro, transparente e valorativo
dos gastos públicos le~tima o tributo, que é
o preço da liberdade? O controle, como ga
rantia dos direitos fundamentais. na exata
observação de K. VOGEL,31 não sofre limi
tações constitucionais. mas estímulos para a
sua plena realização. O controle da legitimi
dade, que é da própria moralidade.J2 só ago
ra se positivou na Constituição, mas já era
reclamado há muito pelos juristas brasilei
ros.33

30 ALBINANA, op. cil, p. VIII: ''Tan pronto se plantea
una reforma de nueslro sistema tributaria surgen vocês
que niegan loda base - jurídica y moral - aI impuesto,
por no existir un eficaz contraI deI gasto público o por la
falta de productividad deI mismo".
31 Op. cit.. p. 200.
32 Cf. MIRIMONDE, A. P. La cour des compres. Paris:
Sirey, 1947, p. 8.
33 SEABRA FAGUNDES, Miguel. ''Reformas Essen
ciais ao Aperfeiçoarnenlo das Instituições Políticas Bra
sileiras". RtNista de Direito Administrativo. 43: 12, 1956:
"O contrale de contas, como hoje se exerce, é pW'lU1lente
formal, o que vale dizer: nada signifICa com relação à le
gilimidade e moralidade da aplicação das dotações orça
mentárias. Resulta apenas no coonestamento de wdo
qlUUllo se faz".
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